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CONSELHO ADMINISTRATIVO DA ESMPU 
##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00372506-2020| 

RESOLUÇÃO CONAD Nº 7, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Aprova aditamento do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2020-2024 
da Escola Superior do Ministério Público da União. 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO (CONAD) DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
UNIÃO (ESMPU), com fundamento no art. 11, inciso IV, do Estatuto da Escola Superior do Ministério Público da União, aprovado pela Portaria 
PGR/MPU n. 95, de 20 de maio de 2020, e considerando a deliberação ocorrida na 21a reunião extraordinária de trabalho do CONAD de 2020 
(Processo SEI n. 0.01.000.1.001658/2020-85), resolve: 

Art. 1ºAprovar o primeiro aditamento do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2020-2024, na forma do Anexo I desta 
Resolução (ID SEI n.0241787). 

Art. 2ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
Presidente do CONAD 
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DIRETORIA GERAL DA ESMPU 
GABINETE DO DIRETOR GERAL 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00339956-2020| 
PORTARIA Nº 147, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Institui Comissão responsável pela organização dos eventos comemorativos dos 
20 Anos da ESMPU. 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO (ESMPU), no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo art. 7º, incisos I e XL, do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU n. 95, de 20 de maio de 2020, resolve: 
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Art. 1º Instituir Comissão responsável pela organização dos eventos comemorativos dos 20 (vinte) anos da Escola Superior do 
Ministério Público da União, com a seguinte composição: 

I - Manoel Jorge e Silva Neto, Diretor-Geral Adjunto; 
II - Graziane Madureira Baptista, Secretária de Comunicação Social; 
III - Renata Souza Mendes, Coordenadora de Educação Continuada; 
IV - Lizandra Nunes Marinho da Costa Barbosa, Chefe da Divisão de Editoração e Publicações. 
Art. 2º A Comissão funcionará sob a direção executiva do Diretor-Geral Adjunto, Manoel Jorge e Silva Neto. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Diretor-Geral da ESMPU 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00343517-2020| 
PORTARIA Nº 155, DE 4 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Dispensa e designa servidora para encargo de substituto eventual de Chefe do 
Núcleo de Compras. 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo artigo 7º, inciso XXX, do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de 2020, resolve: 

Art. 1º Dispensar a servidora IVY SANTIAGO DE MOURA ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula 
71672, do encargo de substituta eventual de Chefe do Núcleo de Compras, FC-3, da Escola Superior do Ministério Público da União. 

Art. 2º Designar a servidora ERILANE MARTINS CAIXETA ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula 
70032, para exercer o encargo de substituta eventual de Chefe do Núcleo de Compras, FC-3, da Escola Superior do Ministério Público da União. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
Diretor-Geral da ESMPU 

 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00345366-2020| 
PORTARIA Nº 157, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Designa servidora para encargo de substituta eventual de Chefe do Núcleo de 
Divulgação. 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo artigo7º, inciso XXX, do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora TAÍSA BRAGA DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, para exercer 
o encargo de substituta eventual de Chefe do Núcleo de Divulgação, FC-3, da Escola Superior do Ministério Público da União. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
Diretor-Geral da ESMPU 

 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00347259-2020| 
PORTARIA Nº 158, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Institui o Observatório da Escola Superior do Ministério Público da União para 
Temas Atuais Complexos. 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições legais e 
regimentais que lhe confere o art. 7º, incisos I, XIV e XL, do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de 2020; 

CONSIDERANDO a missão da Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU) de facilitar o contínuo aperfeiçoamento 
dos membros e servidores do Ministério Público da União (MPU) para uma atuação profissional eficaz, com vistas ao cumprimento de suas funções 
institucionais; 

CONSIDERANDO a capacidade formal de atuação da ESMPU em conjunto com os ramos do MPU e potencial com os Ministérios 
Públicos dos Estados, RESOLVE: 

Art. 1ºFica instituído o Observatório da ESMPU para Temas Atuais Complexos, com a atribuição de pesquisar, elaborar estudos e 
propor medidas para enfrentamento, no que concerne à atuação do Ministério Público, de situações concretas de alta complexidade, grande impacto e 
elevada repercussão. 

Art. 2º Caberá ao Observatório: 
I - realizar estudos e análises de cenários, em médio e longo prazos, sobre temas que afetam a atuação do Ministério Público e da 

sociedade, inclusive com criação de Grupos de Trabalhos temáticos; 
II - propor soluções para a atuação do Ministério Público diante de temas de alta complexidade; 
III - propor medidas para aprimoramento da cultura de dados nas instituições públicas, inclusive métodos para estruturação de 

dados que subsidiem a tomada de decisão; 
IV - realizar estudos com vistas à criação de abordagem padrão para compliancee proteção de dados no âmbito do Ministério 

Público; 
V - coordenar e realizar o estudo e a proposição de outras medidas para monitoramento das demandas de alta repercussão, como 

ambiental, econômica e social; 
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VI - manter intercâmbio, dentro dos limites de sua finalidade, com instituições, inclusive acadêmicas, de organizações da sociedade 
civil e organizações privadas, do País e do exterior, que atuem em temáticas afins às do Ministério Público; 

VII - realizar reuniões periódicas ordinárias, ou extraordinárias, sempre que necessário, para a condução dos trabalhos do 
Observatório; 

VIII -promover a cooperação judicial e institucional com tribunais, órgãos do Ministério Público Brasileiro e outras instituições, 
nacionais ou internacionais; 

IX - promover a cooperação com outros Poderes e/ ou outros entes da Federação; 
X - participar de eventos promovidos por entes públicos ou entidades privadas sobre temas relevantes e de interesse do 

Observatório; 
XI - propor a realização de eventos para a ESMPU; 
XII - outras atividades que considerar relevantes para a sua atuação. 
Art. 3ºO Observatório poderá ser composto por membros de todo o Ministério Público Brasileiro, bem como membros de Poderes, 

nos três níveis, além de operadores do mercado com expertise em áreas de interesse da ESMPU. 
Parágrafo Único. A participação em atividades do Observatório dar-se-á por convite a ser formulado pelo Diretor-Geral, pelo 

Diretor-Geral Ajunto ou pelo Secretário de Educação, Conhecimento e Inovação da ESMPU. 
Art. 4º A coordenação do Observatório caberá ao Diretor-Geral e ao Secretário de Educação, Conhecimento e Inovação. 
Art. 5º O Observatório deverá apresentar relatórios trimestrais de suas atividades. 
Art. 6º O assessoramento técnico-administrativo às atividades do Observatório ficará a cargo da Assessoria Técnica vinculada à 

Secretaria de Educação, Conhecimento e Inovação. 
Art. 7° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Diretor-Geral da ESMPU 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00355377-2020| 
PORTARIA Nº 166, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Designa servidora para encargo de substituta, por período, da Chefe do Núcleo 
de Pesquisa Científica Aplicada. 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas peloartigo7º, inciso XXX, do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora DANIELA PEREIRA DA SILVA, matrícula 70525, ocupante do cargo de Analista do MPU/Gestão 
Pública, para exercer o encargo de substituta, pelo período de 08/09/2020 a 18/09/2020, da Chefe do Núcleo de Pesquisa Científica Aplicada, FC-3, da 
Escola Superior do Ministério Público da União, em virtude de férias da titular. 

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
Diretor-Geral da ESMPU 

 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00355377-2020| 
PORTARIA Nº 167, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Designa servidora para encargo de substituta eventual da Chefe do Núcleo de 
Pesquisa Científica Aplicada. 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas peloartigo7º, inciso XXX, do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora DANIELA PEREIRA DA SILVA, matrícula 70525, ocupante do cargo de Analista do MPU/Gestão 
Pública, para exercer o encargo de substituta eventual da Chefe do Núcleo de Pesquisa Científica Aplicada, FC-3, da Escola Superior do Ministério 
Público da União. 

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
Diretor-Geral da ESMPU 

 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00372508-2020| 
PORTARIA Nº 169, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Designa comissão incumbida do recebimento definitivo da obra da Nova Sede 
da Escola Superior do Ministério Público da União. 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelos incisos I, II e XL do art. 7º do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 2020; 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem comissão incumbida do recebimento definitivo das obras e 
serviços de engenharia da construção da Nova Sede da Escola Superior do Ministério Público da União. 

Contratada: ENGEMIL ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA; 
Contrato:17/2018 
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Objeto: Execução da 2º etapa de construção da nova sede da Escola Superior do Ministério Público da União, localizada na SGAS, 
Quadra 603, lote 22, Asa Sul, Brasília/DF. 

I. Presidente: DIEGO POPOV DOS SANTOS, Analista do MPU/Perícia/Engenharia Civil, matrícula 20144; 
II. Membros: 
PATRÍCIA LOPES DE OLIVEIRA LARA, Analista do MPU/Perícia/Engenharia Civil, matrícula 10710; 
JEAN CESAR DE SOUSA PADILHA, Técnico do MPU/Administração, matrícula 71520; 
GEORGEANA GONÇALVES DIAS FERREIRA BARJUD, Analista do MPU/Perícia/Arquitetura, matrícula 10840; 
RAFAEL AUGUSTO JUSTINO AMÂNCIO, Analista do MPU/Perícia/Engenharia Civil, matrícula 17717. 
Art. 2º O presidente da comissão, em seus impeditivos eventuais, será substituído pela servidora PATRÍCIA LOPES DE 

OLIVEIRA LARA. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Diretor-Geral 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00378841-2020| 
PORTARIA Nº 171, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Designa comissão incumbida de proceder a avaliação e classificação dos 
veículos da frota da Escola Superior do Ministério Público da União, 
identificando aqueles inservíveis e passíveis de desfazimento. 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelos incisos I, II e XL do art. 7º do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 2020; 
RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem comissão com o propósito de, no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período, proceder a avaliação e classificação dos veículos da frota da ESMPU, identificando aqueles inservíveis e passíveis de 
desfazimento. 

a) Presidente: Cristina Maria de Oliveira Alves, matrícula nº 70402; 
b) Membros: Lourdes Ribeiro Passos, matrícula nº 70395 e Lucas Breno de Souza Noronha Braga, matrícula nº 71531. 
Art. 2º O Presidente será substituído em seus impedimentos pela servidora Lourdes Ribeiro Passos. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Diretor-Geral 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00379455-2020| 
PORTARIA Nº 173, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Regulamenta, em caráter complementar, o teletrabalho no âmbito da Escola 
Superior do Ministério Público da União. 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelos incisos I, II e XXXVIII do art. 7º do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de20demaiode2020, e 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 157/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que autoriza e define 
parâmetros para o teletrabalho no âmbito do Ministério Público brasileiro; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGR/MPU nº 44, de 21 fevereiro de 2020, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do 
MPU; 

CONSIDERANDO a determinação na Portaria ESMPU nº 118, de 27 de julho de 2020, que estabelece o modelo de Gestão das 
Atividades com Foco em Resultados no âmbito da ESMPU; 

CONSIDERANDO os resultados institucionais positivos e os ganhos em termos na qualidade de vidados membros e servidores da 
ESMPU; 

CONSIDERANDO a possibilidade de exercício do trabalho de forma remota, dado o avanço tecnológico, mormente em razão da 
implantação do processo eletrônico nos âmbitos finalísticos e administrativos da ESMPU; 

CONSIDERANDO os recursos de gestão do teletrabalho como forma de suporte e gerenciamento ao atendimento às eventuais 
necessidades de adequações das atividades laborais em casos de estado de força maior ou casos fortuitos; 

RESOLVE: 
Art. 1º As atividades dos membros e servidores na Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU) podem ser executadas 

fora das dependências da instituição, deforma remota, sob a denominação de teletrabalho, observadas as normas gerais vigentes e a regulamentação 
complementar estabelecida nesta Portaria. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, define-se: 
I – unidade de lotação maior: Escola Superior do Ministério Público da União; 
II -unidade de lotação menor: cada unidade de lotação funcional da ESMPU com chefia imediata vinculada; 
III -gestor de unidade lotação de maior: Diretor-Geral da ESMPU; 
IV -gestor de unidade lotação de menor: cada chefia imediata, membro e/ou servidor ocupante de cargo ou função de natureza 

gerencial no âmbito da ESMPU, correspondente a uma unidade de lotação composta na estrutura organizacional. 
Parágrafo único. Não se enquadram no conceito de teletrabalho as atividades que, em razão da natureza do cargo ou das atribuições 

da unidade de lotação, são desempenhadas externamente às dependências do órgão. 
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Art. 3º A autorização para o teletrabalho nas unidades da ESMPU ficará condicionada à chefia imediata ou, na ausência desta, da 
chefia mediata. 

Art. 4º O percentual de servidores em teletrabalho por unidade de lotação não poderá ser superior a 20% (vinte por cento), 
observando-se o seguinte: 

I - o percentual se refere ao número de servidores em teletrabalho simultâneo na unidade de lotação; 
II - arredondam-se as frações para o primeiro número inteiro imediatamente superior; 
III -o gestor da unidade de lotação poderá autorizar, em caráter excepcional e mediante motivação, o exercício simultâneo em 

teletrabalho em limites superiores a 20% (vinte porcento) da lotação da unidade, desde que não haja prejuízo aos serviços essencialmente presenciais; 
IV -o teletrabalho poderá ser estabelecido em sistema parcial: parte remota e parte presencial, conforme escala acordada com a 

chefia imediata ou necessidade e conveniência da Administração. 
Art.5º Para possibilitar a mensuração da produtividade dos servidores em teletrabalho, as unidades da ESMPU providenciarão a 

caracterização das atividades possíveis de serem desenvolvidas de forma remota. 
Parágrafo único. A caracterização a que se refere o caput se dará por meio do mapeamento dos processos da unidade, com 

respectivas entregas e prazos esperados. 
Art. 6º O teletrabalho tem como objetivos, entre outros: 
I - promover a cultura orientada a resultados, com foco no incremento da eficiência e da efetividade dos serviços prestados à 

sociedade; 
II - contribuir para a motivação e o comprometimento dos servidores com os objetivos da Instituição; 
III- propiciar melhoria da qualidade de vida dos servidores; 
IV- estimular o desenvolvimento de talentos, o trabalho criativo e a inovação; 
V -ampliar a possibilidade de trabalho para aqueles com dificuldade de deslocamento ou que necessitem de horário especial para o 

trabalho; 
VI - considerar a multiplicidade das tarefas, dos contextos de produção e das condições de trabalho para a concepção e implemento 

de mecanismos de avaliação e alocação de recursos. 
Art. 7º O acompanhamento do desempenho e do cumprimento de tarefas e metas será permanente e realizado, preferencialmente, 

por intermédio dos sistemas eletrônicos utilizados pela ESMPU, e deverá: 
I - ser monitorado pela chefia imediata e integrará um Plano de Trabalho; 
II - seguir as diretrizes de gestão constantes na regulamentação da ESMPU sobre a Gestão das Atividades com Foco em Resultados; 
III - ser gerenciada remotamente para fins de averiguação quanto ao desenvolvimento das metas estabelecidas no Plano de 

Trabalho; 
IV - ser atualizada sempre que necessário, ao ajuste das metas para atender as demandas da unidade e/ou dos objetivos estratégicos. 
§ 1º Os servidores e chefias deverão registrar as atividades/reuniões/plano de trabalho no Sistema do Teletrabalho. 
§ 2º A avaliação do desempenho e do cumprimento das metas será realizada pelas chefias imediatas por intermédio de Sistema do 

Teletrabalho. 
Art.8º Os servidores em regime de teletrabalho deverão comparecer à sede sempre que solicitado pela chefia, salvo casos 

excepcionais devidamente justificados. 
Parágrafo único. Sempre que comparecer à unidade respectiva de lotação, o servidor em teletrabalho deverá registrar a entrada e a 

saída no sistema Grifo, não estando sujeito, porém, ao cumprimento da jornada integral. 
Art.9º As designações para teletrabalho poderão ser de até 30 (trinta) dias consecutivos, renovados automaticamente, até decisão em 

contrário pela chefia imediata ou Diretor-Geral da ESMPU. 
Art.10. As reuniões periódicas com a chefia imediata contemplarão as diretrizes constantes na regulamentação sobre a Gestão das 

Atividades com Foco em Resultados. 
Art. 11. As atividades em teletrabalho deverão ser desenvolvidas, ordinariamente, de segunda a sexta-feira, das 7:00 às 21:00 horas, 

horário de referência da cidade de Brasília. 
Parágrafo único. Os contatos com a equipe ou servidores da ESMPU serão realizados, preferencialmente, de 12:00 às 19:00 horas. 
Art. 12. A autorização para teletrabalho em situações não previstas será submetida ao Diretor-Geral da Escola Superior do 

Ministério Público da União. 
Art. 13. Caberá ao Diretor-Geral da ESMPU dirimir os casos omissos desta Portaria. 
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Diretor-Geral da ESMPU 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA ESMPU 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00344992-2020| 
PORTARIA Nº 144, DE 29 DE AGOSTO DE 2020 

 
Designa fiscal e fiscal substituto para o contrato nº 20/2020, firmado com a 
empresa GAP SERVIÇOS DE EVENTOS EIRELI, referente à prestação de 
serviços de infraestrutura, apoio logístico, compreendendo serviços de 
hospedagem, alimentação, logística para eventos, transporte, tradução 
simultânea, tradução de textos, sonorização, equipamentos, locação de salas, 
auditórios e outros correlatos. 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 
2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 
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Art. 1º Designar o servidora ANA CAROLINA FERNANDES ARAÚJO, matrícula nº 70083, para controlar e fiscalizar a execução 
do contrato a seguir enunciado: 

Contratada: GAP SERVICOS DE EVENTOS EIRELI; 
Contrato: 20/2020; 
Objeto: prestação de serviços de infraestrutura, apoio logístico, compreendendo serviços de hospedagem, alimentação, logística 

para eventos, transporte, tradução simultânea, tradução de textos, sonorização, equipamentos, locação de salas, auditórios e outros correlatos. 
Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pelo servidora MAGDA 

APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula nº 71533. 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00342901-2020| 
PORTARIA Nº 152, DE 3 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Designa fiscal e fiscal substituto para o contrato nº 21/2020, firmado com a 
empresa IDEIA CLARA EDUCAÇÃO E ARTES LTDA, referente à prestação 
de serviços de facilitação gráfica. 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 
2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar o servidora AMANDA AGUIAR DE SOUZA, matrícula nº 71.415, para controlar e fiscalizar a execução do 
contrato a seguir enunciado: 

Contratada: IDEIA CLARA EDUCAÇÃO E ARTES LTDA; 
Contrato: 21/2020; 
Objeto: serviço de facilitação gráfica. 
Art.  2ºNos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pelo servidora FERNANDA 

FILGUEIRAS, matrícula nº 31.067. 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00369035-2020| 
PORTARIA Nº 170, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Designa o fiscal e o fiscal substituto do Contrato nº 14/2020, firmado coma 
CAESB, que tem como objeto a prestação de serviços de abastecimento de água, 
esgotamento sanitário e outros serviços para as dependências do edifício sede da 
ESMPU. 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 
2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor BRUNO ANTÔNIO FERNANDES BOSSATTO, matrícula nº 70392, para controlar e fiscalizar a 
execução do contrato a seguir enunciado: 

Contratada: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB; 
Contrato: 14/2020; 
Objeto: serviços públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e outros serviços para as dependências da 

CONTRATANTE na unidade de consumo localizada no SGAS 603, lote 22, Avenida L2 Sul, Brasília/DF, CEP 70.200-630. 
Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pelo servidor LEONARDO 

MONTEIRO GAROTTI, matrícula nº 70278. 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00352085-2020| 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EM 11 DE SETEMBRO DE 2020 

 
RECONHEÇO A DÍVIDA, relativa a despesas de exercícios anteriores, de que trata o processo nº 0.01.000.1.004503/2019-97, em 

favor de ELDA COELHO DE AZEVEDO BUSSINGUER, que atuou como capacitadora EAD da Disciplina Metodologia de Pesquisa da 
Especialização Promoção e Proteção Nacional e Internacional dos Direitos Humanos, realizada no período de 28/10/2019 a 20/4/2020, com carga 
horária de 8 (oito) horas-aula, no valor de R$ 1.496,48 (um mil, quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos), nos termos da Lei 
4.320/64, artigo 37, combinado com o Decreto nº 93.872/86, artigo 22, §§ 1º e 2º. 

 
IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Secretário de Administração 
Ordenador de Despesas 
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##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00352085-2020| 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EM 11 DE SETEMBRO DE 2020 

 
RECONHEÇO A DÍVIDA, relativa a despesas de exercícios anteriores, de que trata o processo nº 0.01.000.1.004848/2019-94, em 

favor de FLÁVIO DE LEÃO BASTOS PEREIRA, que atuou como capacitador semipresencial da Disciplina Direito Penal Internacional da 
Especialização Promoção e Proteção Nacional e Internacional dos Direitos Humanos, realizada no período de 19/11/2019 a 20/4/2020, com carga 
horária de 8 (oito) horas-aula, no valor de R$ 1.282,72 (um mil, duzentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos), nos termos da Lei 4.320/64, 
artigo 37, combinado com o Decreto nº 93.872/86, artigo 22, §§ 1º e 2º. 

 
IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Secretário de Administração 
Ordenador de Despesas 
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